
GESTÃO PARTICIPATIVA DEFENDENDO ÁGUA E VIDA
Comitê da Sub-Bacia Hidrográfica do Alto Jaguaribe.

RESOLUÇÃO Nº 05, 08 de julho de 2022.

DISPÕE  SOBRE  COMENDAS  PARA
HOMENAGENS  NA  SUB-BACIA
HIDROGRÁFICA DO ALTO JAGUARIBE.

O  COMITÊ DA SUB-BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO JAGUARIBE CSBHAJ no uso
das atribuições que lhe conferem o seu Regimento Interno, o Decreto Estadual nº 26.603 de 14 de
maio de 2002, que cria o CSBHAJ, e a  Lei nº 14.844 de 28 de dezembro de 2010, que institui a
Política Estadual de Recursos Hídricos.

RESOLVE:
Art.  1º Na plenária  da 35° Reunião  Extraordinária  do CSBHAJ apresentar  a  pauta  referente  a
definição do título da Comenda, e a metodologia de definição dos homenageados, na Sub-Bacia
Hidrográfica do Alto Jaguaribe.

Art. 2° Sendo assim, a plenária aprovou que, anualmente, serão homenageados um total de quatro
(04) membros do CSBHAJ, sendo um membro de cada segmento que integra o colegiado.

Art. 3° Ademais, o título da Comenda foi escolhido pelos membros por meio de formulário docs 
que resultou em: “Comenda Alto Jaguaribe”

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo Plenário do Comitê da Sub-
Bacia Hidrográfica do Alto Jaguaribe, na 35° Reunião Extraordinária realizada dia 08 de julho de
2022.

Rosângela Maria Lucas Teixeira
Presidente do CSBH Alto Jaguaribe
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